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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINAÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 144/2022


                 Data: 08 de setembro de 2022.
Matéria: Projeto de Lei 124/2022


     Autor: Poder Executivo
Relator: João Boll

                             Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza a firmar convênio com a Associação Hospital de Caridade de Três Passos. 

A Comissão de Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei nº 124/2022, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 26/09/22. 

Solicitou-se orientação jurídica a qual conclui pela viabilidade da proposição, eis que adequada formal e materialmente. 
No dia 30 de setembro, a comissão realizou reunião extraordinária com a Administradora da Associação Hospital de Caridade de Três Passos Leila Bender e Adriana Seider, coordenadora de faturamento do hospital, a fim de esclarecer algumas dúvidas especialmente quanto ao valor variável mensal de R$ 36.000,00 a ser repassado via convênio, além do valor fixo de R$ 238.000,00. 
Leila destacou que este valor pode ser utilizado, por exemplo, para realizar até três cirurgias de alta complexidade ou até trinta cirurgias de médica complexidade, como suplementação do serviço do SUS por meio de AIH. 
O valor que a Administração Pública Municipal estava repassando ao hospital era de R$ 68.000,00, a título variável, porém a forma de ser usado tal valor era muito “amarrada”, muito burocrática, com questões técnicas. 
No novo convênio a ser firmado, a forma de utilizar o valor variável será mais flexibilizada, objetivando aumentar a oferta de serviços, já que, muitas vezes, esta soma não era totalmente usada no mês e não poderia ser cumulativa. 
O vereador Paulo Sattler perguntou se pode ser gasto menos de R$ 12.000,00 numa cirurgia de alta complexidade, ao que a Administradora do Hospital respondeu que geralmente o valor de uma cirurgia é R$ 12.000,00, porque, por exemplo, só uma prótese de quadril custa R$ 6.050,00, e que existem hoje 53 pessoas na fila de espera em Três Passos. 
Adriana Seider complementou que atualmente há grande dificuldade em realizar cirurgia de joelho por vídeo, cuja recuperação é bem mais rápida, porque que o SUS não “cobre” tal procedimento, sendo que o valor a ser repassado pela Administração Municipal pode ser usado para isso. 
Paulo Sattler também perguntou o que o hospital tem obrigação com o Estado, ao que a Administradora respondeu que tem obrigação ter médico 24h presencial na porta de entrada, e na retaguarda o sobreaviso de urgência e emergência, em várias áreas, só que não é plantão presencial, pois precisaria médico anestesista 24h e 5 médicos pediatras; também tem como obrigação de ter um médico presencial na UTI com 10 leitos adulto. 
Leila citou quais especialidades o hospital oferece ao Município de Três Passos e para outros 25 municípios, em que é referência, sendo que o valor proveniente do convênio a ser firmado com o Município de Três Passos será para complementação dos serviços já existentes. 
O vereador João Thiesen pediu se deve haver comprovação por parte do hospital, ao que Leila respondeu que sim, perante o Conselho Municipal de Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, sendo que será confirmado com a Procuradora Jurídica do Legislativo Municipal a redação da minuta de convênio, quanto ao  prazo/vigência, haja vista que na Cláusula IV consta 5 anos e na Cláusula X consta o prazo de 1 ano, e se é possível a lei retroagir, pois no projeto de lei consta que irá retroagir a 1º de setembro de 2022.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição do PL 124/2022.
Sala das Comissões, em 30 de setembro de 2022. 
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